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ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
 

“DISPÕE SOBRE PROCESSO DE 
DISPENSA DE LICITAÇÃO 
5º/2023.” 

 
O Presidenta da Camara, RAFAELA FEITOSA 

COSTA, no uso de suas atribuições legais e constitucionais. 
 

CONSIDERANDO a necessidade de 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA A 
ELABORAÇÃO DE PROJETOS ARQUITETÔNICOS, 
ORÇAMENTOS E FISCALIZAÇÃO DESTINADOS A 
REFORMA DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOM JESUS DO 
TOCANTINS, DE ACORDO COM O PROJETO E SEUS 
ANEXOS, CONFORME SOLICITAÇÕES E ELEMENTOS 
INSTRUTORES FORNECIDOS. 

 
CONSIDERANDO o Despacho do Departamento 

LICITAÇÃO, com o fim de manifestar acerca do proposto para 
contratação da empresa apresentada em razão da escolha do 
fornecedor e justificativa de preço. 

 
CONSIDERANDO a Nota de Dotação Orçamentária 

da(s) Unidades: ,declarando previsão orçamentária com saldo 
disponível. 

 
CONSIDERANDO as dotações associadas ao 

procedimento licitatório: 
 
CONSIDERANDO por fim, a Nota de Programação 

Financeira, declarando disponibilidade financeira junto ao 
Tesouro Municipal. 
 
RESOLVE: 
 

Art.1.º a realização de licitação, nos termos Art. nº 
75 DISPENSAR da Lei 14.133/21- Inciso II de 21 de junho de 
1993 e suas alterações, para:  
 
 

 
PINHEIRO ENGENHARIA LTDA, pessoa Jurídica: inscrito no 
CNPJ sob o nº 51.017.132/0001-67. 
 

 
 

Art.2.º Este Ato entra em vigor a partir da data de 
sua publicação. 
 

LICITAÇÃO de BOM JESUS DO TOCANTINS-TO, 
aos 20/11/2023. 

 
RAFAELA FEITOSA COSTA 

Presidenta da Camara 
 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
 
Contrato nº 007/2023. Contratante: Câmara Municipal de Bom 
Jesus do Tocantins, instituição de direito público, inscrita no 
Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica sob o nº 
04.559.509/0001-20, com endereço Rua Soares Pinheiro, S/N, 
CEP: 77.714-000, centro, Bom Jesus do Tocantins, Estado do 
Tocantins. Contratada: Pinheiro Engenharia Ltda., pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF nº 
21.017.132/0001-67, com sede na Avenida Duque de Caxias, 
s/n, Quadra 04, Lotes 3 e 4, CEP: 77.700-000, Setor Dantas 3ª 
Etapa, Guaraí, estado do Tocantins. Objeto: O objeto do 
presente é a contratação de empresa de engenharia para a 
elaboração de projetos arquitetônicos, orçamentos e 
fiscalização destinados a reforma da câmara municipal de Bom 
Jesus do Tocantins, de acordo com o projeto e seus anexos, 
conforme solicitações e elementos instrutores fornecidos. 
Valor e Pagamento: Pelos serviços efetivamente entregues, a 
CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor total de R$ 
10.500,00 (dez mil e quinhentos reais), a serem pagos em 01 
(uma) única parcela, após a entrega dos projetos. Dotação e 
Recursos: As despesas com a presente contratação correrão 
à conta da Câmara Municipal de Bom Jesus do Tocantins - 
projeto/atividade: 01.03.01.031.1000.2.001 (coordenação e 
manutenção das atividades). Elemento de despesa: 
3.3.90.39.00 (outros serviços de terceiros pessoa jurídica). 
Fonte de Recurso: 1.500.0000.000000 (recursos próprios). 
Ficha: 00014. Bom Jesus do Tocantins, Estado do Tocantins, 
21 de novembro de 2023. Signatários: Rafaela Feitosa Costa, 
Presidenta, Contratante e Gabriela Aguiar Pinheiro Silva, 
Representante Legal, Contratada. 
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